
                 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA  

PROCURADORIA JURÍDICA 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 563, de 21 de setembro de 2009 
 
 
    Vicente de Paula de Souza Guedes, Prefeito Municipal de 
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere o artigo 69 da Lei Orgânica Municipal, 
 
  Considerando os termos do memorando nº 36/sms/09,  
 
 
 

R  E  S  O  L  V  E: 
 

                           Art. 1º - DESIGNAR, a partir desta data, a Dra. Carolina Nackly 
Jannuzzi, para compor a Comissão de Análise de Medicamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde, em substituição a Dra. Miriam Pereira da Silva tendo em 
vista o seu desligamento da comissão. 
 
      Art. 2º - Ficam desligadas da Comissão a Sra. Ana Paula 
Barbosa de Mello Souza e Fernanda Tjader Gaier, que não integram mais os 
quadro de servidores deste Município 
 

 
                           Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 21 de setembro de 2009. 
 
 

 VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES 
Prefeito 


